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LICENÇA DE OPERAÇÃG L.O. No 274lll-091'AlteraçÍto

o rNsrITUTo nn rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso dirs atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autôriza a:

INTEREssADo: Coúetais lndústria e Comércio de Metais Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspo.,-oÊrcrr: Rua Bambuzinho, no 831, Distrito lndushial ll,
Manaus-AM.

Atcnção:
. Esta licença é compostr de l4 rcstrições e/ou cotrdições co[stântes ro verso, cujo oâo

cumprimento/atetrdimento süjeitsrá a sua invalidaçío e/ou ss p€nslidsdes previslas em normes.
. Esta licetrça Dâo comprova oem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceDçs deve permarecer aa localizáçâo da atividsde e exposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 18 de Janeiro de 2023

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos
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CNPJ/CPF: 02.896.72710003-96 INscRrÇÃoEsr,tou.c,L: 06.300.881-5

05.354.7454

ForE: (92) 99168-6682 Fu: (92) 3212-5507

RrcrsrnoxoIPAAM:1012.2701 PRocEssoNs: 1627111N2

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de alumínio líquido.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcR{DÀoon:Grande Ponra:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcEnÇl: 401 oras



RESTRIÇÕES E/OU COND!ÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'274/l l-09 l'Alt€râção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Di:íLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estrl sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 1627lllN2
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Estâ Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessâdo requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer ^
um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamenle relâtório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. Manter âtuâlizado neste IPAAM, o cadastro da atividade com relação a frota de veículos de

trânsporte de produtos da empresa.

9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
10. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044188 e Resolução

MT/ANTT n" 42012004 e demais normas peíinentes.
ll. Apresentar neste IPAAM, no prazo. de 60 dias, Programa de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos e Líquidos - PGRSL, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
Responsável Técnico - RT (conforme Termo de Referência IPAAM)

12. O transporte rodoviário de alumínio líquido deverá ser efetuado exclusivamente por meio dos

veículos com as placas: QZH-3F35, QZH-3G75 e QZH-3F95.
13. Apresentar nes6 IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença os seguintes ^

documentos atuâlizâdos:
a) Certificado de lnspeção Veicular CIV
b) TranspoÍe de Produtos Perigosos - CIPP
c) Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo CRLV.
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, quando da

realização dos mesmos, que só podem ser executados por pessoa/jurídica devidamente
regularizada por órgão competente pâra esta atividade.

e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)
f) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
g) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração
(conforme Termo de Referência IPAAM).

14. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
para autorizâção da atividade a que a mesma se refere.


